
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

                                                                   
                                                                                        INDICAÇÃO No.      /2012

DEPUTADO: GARIBALDE MENDONÇA

                    Sr.  Presidente,  
                    Senhoras e Senhores Deputados, 

                     Considerando  que a rodovia Luiz Alves que liga o Município de Itabaianinha
ao Município de Tobias Barreto necessita de melhoramento devido a existência de buracos
na mesma;
                      
                      Considerando que esta rodovia também  é uma via de acesso ao  Estado da
Bahia, portanto tem um papel fundamental no desenvolvimento da região;

                      Considerando que esta mesma rodovia fica localizada em uma região onde a
pecuária  tem  predominância  econômica,  portanto,  o  transporte  do  gado  é  feito  em
caminhões pesados;  
                         Considerando que o Município de Itabaianinha, com sua forte indústria
ceramista, e também o advento do polo de confecção, sofre com o estado atual da mesma;
 
                                   
                       Indico à  Mesa ,  nos termos  regimentais   e  ,  após  ouvido  o Plenário, que
seja encaminhado expediente ao Diretor do DER ( Departamento de Estradas e Rodagens
de Sergipe ),   ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO, com anuência do Exmo Sr.
Governador  do  Estado  FÁBIO  MITIDIERI,  no  sentido  de  que  possa  viabilizar  a
recuperação asfáltica da rodovia que liga o município de Tobias Barreto a Itabaianinha.

                     Justificativa em Plenário.

                      Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2024.

                        Dep.  GARIBALDE MENDONÇA
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O texto a ser enviado deverá ser o seguinte:

“ A Assembléia Legislativa do Estado de Sergipe, em Sessão realizada no dia
/     /       , aprovou Indicação de número         /        , de autoria do Deputado
GARIBALDE MENDONÇA, a qual, solicita à Vossa Excelência, que possa
intervir  junto  ao   DER  –  DEPARTAMENTO  DE  ESTRADAS  E
RODAGENS,  na  pessoa  do  seu   Diretor  Presidente,.  ANDERSON  DAS
NEVES  NASCIMENTO,   no  sentido  de  que  possa  viabilizar  a
RECUPERAÇÃO DA RODOVIA LUIZ ALVES QUE LIGA O MUNICÍPIO
DE ITABAIANINHA AO MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO, uma forma
de atender o pleito daquela duas comunidades.

                      Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2024.

                        Dep.  GARIBALDE MENDONÇA
                                           vice-presidente
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